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Seu setor tem alguma 
novidade para contar? 

envie e-mail para 
imprensa-jfsp@jfsp.jus.br  

SÃO PEDRO RECEBE  
2º ENCONTRO DE DIRETORES 

 
A cidade de São Pedro, interior de São Paulo, sediou o “II 
Encontro de Diretores de Secretaria e de Juizados 
Especiais Federais” da Justiça Federal de 1º Grau em 
São Paulo. O evento aconteceu nos dias 18 e 19/10 no 
Hotel Colina Verde e contou com a presença de 64 
diretores de secretaria de varas e de JEFs do interior e da 
capital. O juiz federal diretor do Foro Carlos Alberto 
Loverra abriu o evento, juntamente com a 
desembargadora federal corregedora do TRF3, Suzana 
Camargo. O juiz ressaltou a importância do trabalho dos 
diretores de secretaria. “Eles tem uma existência 
indispensável na vara, fazem parte das direções 
superiores, exercem um cargo de altíssima confiança 
para os juízes, são primordiais, estão de parabéns pelo 
trabalho que exercem, grande parte do sucesso da JF 
depende deles”. (VPA)                    Fotos: Javã de Carvalho  
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LINCENÇAS PODEM SER CONSULTADAS NO 
SISTEMA ADMINISTRATIVO  

 
O cadastramento pelo Núcleo de Saúde (NUSA), de 
Licenças para Tratamento de Saúde de servidores, bem 
como o período de afastamento, pode ser consultado 
através do Sistema Administrativo - aplicativo RH - 
módulo COAH.  As solicitações de Licença são 
cadastradas no sistema tão logo sejam recebidas no 
NUSA. Após homologação pela Equipe de Saúde, a 
licença é deferida pela Diretoria do Núcleo e publicada 
oficialmente. A data de publicação encontra-se também 
disponível para consulta no sistema administrativo através 
das rotinas supra citadas. (RAN) 
 
AGENDA: 28 de outubro é o dia do servidor público, 
acesse a intranet para ver mais detalhes sobre o 
evento. 

 NOVA SEDE DE BRAGANÇA PAULISTA 

Foi inaugurada na última quinta-feira (21/10) a nova sede 
da 23ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São 
Paulo, localizada no município de Bragança Paulista, 
interior de São Paulo. A nova sede foi construída com o 
apoio da prefeitura e sua infraestrutura projetada pela área 
de engenharia da Justiça Federal. O novo prédio atende 
aos requisitos de acessibilidade, com sanitários 
adaptados, rampas de acesso, balcões rebaixados e piso 
elevado, permitindo mais mobilidade nas adequações e 
melhor atendimento à população. “No antigo prédio, a 
Justiça Federal tinha problemas de acessibilidade, 
principalmente aos deficientes. Não havia elevadores em 
funcionamento, o prédio era pequeno e os servidores não 
trabalhavam bem, pois não tinham condições materiais 
para isso. Agora a situação será bem diferente”, reitera o 
desembargador federal presidente do TRF-3, Roberto 
Haddad. O juiz federal diretor da Subseção de Bragança 
Paulista, Luiz Alberto de Souza Ribeiro, falou sobre a 
ampliação do atendimento aos moradores da região de 
Bragança Paulista. “Com esse prédio, é viabilizada uma 
nova estrutura, com a possibilidade de comportar mais de 
uma vara, além da criação de um Juizado Federal, que já 
está no cronograma”, diz Souza Ribeiro. Veja mais 
detalhes e fotos deste evento no site: 
http://www.jfsp.jus.br/20101022-braganca/ (HCM) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PERÍCIAS MÉDICAS EXTERNAS 
 
A realização de perícias médicas externas, decorrente das 
solicitações de Licença para Tratamento de Saúde, deverá 
ocorrer apenas quando os servidores ou seus superiores 
hierárquicos forem informados pelo Núcleo de Saúde da 
necessidade de agendamento de perícia médica com 
perito credenciado, em sua respectiva subseção. O Núcleo 
de Saúde, após o recebimento do formulário de Solicitação 
de Licença e o Atestado Médico, informará ao 
servidor/superior hierárquico a necessidade de 
comparecimento à perícia, quando esta for necessária. Os 
servidores devem protocolar o atestado sempre em duas 
vias, pois, caso sejam convocados para perícia, devem 
apresentar a cópia do atestado ao perito. Portanto, as 
perícias externas não devem ser agendadas sem que haja 
solicitação do Núcleo de Saúde. Mediante solicitação de 
perícia, o servidor deverá localizar o perito credenciado em 
sua cidade através da consulta à intranet em: Manual do 
Pró-Social >> Médicos Peritos – Licenças Médica. (RAN) 
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